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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil eProtocolado com 
Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE. 

A Prefeitura Municipal de Jacarezinho da garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.jacarezinho.pr.gov.br 

 
  

 
INEXIGIBILIADE DE LICITAÇÃO Nº 18/2018 

 
 
OBJETO: Contratação da GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E 
GESTÃO EM SERVIÇOS, para conversão de arquivos da declaração 
de ISS e notas fiscais eletrônicas do sistema anterior para o atual 
sistema informatizado do Município. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo 
recebido nesta data, PARECER JURIDICO, quanto a analise da 
presença dos requisitos exigidos pelo artigo 25,  da Lei 8.666/93, 
RATIFICO a referida Dispensa bem como encaminho o presente 
processo para o Departamento Competente para as devidas 
providencias quanto à contratação do objeto em epígrafe. 

Gabinete do Prefeito, Jacarezinho, 26 de março de 2018. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
INEXIGIBILIADE DE LICITAÇÃO Nº 19/2018 

 
 

TERMO DE COLABORAÇÃO  Nº  10/2018 
  OBJETO: O presente Termo de Colaboração tem 
por objetivo estabelecer uma parceria entre o Município, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Saúde e a Entidade ONG 
BICHAREDO, para auxiliar em suas despesas de custeio/manutenção 
do atendimento a animais abandonados e vítimas de maus tratos. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo 
recebido nesta data, PARECER JURIDICO, quanto a analise da 
presença dos requisitos exigidos pelo artigo 25, inciso I,  da Lei 
8.666/93, Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e do Decreto 
Municipal 5920, de 19 de janeiro de 2017; RATIFICO a referida 
Dispensa bem como encaminho o presente processo para o 
Departamento Competente para as devidas providencias quanto à 
contratação do objeto em epígrafe. 

Gabinete do Prefeito, Jacarezinho, 26 de março de 2018. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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A Prefeitura Municipal de Jacarezinho da garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.jacarezinho.pr.gov.br 

 
  

 
DECRETO Nº 6391/2018 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 
17 de março de 1964, Art. 43,e a Lei Municipal nº. 3.481 de 28 de dezembro de 2017, Artigo 4º, §  único, 
 
DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 7.000,00 (Sete mil reais), para a dotação 

abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0700 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  

UNIDADE 0710 Gabinete da Secretária  

DOTAÇÃO  0710.1236100082.053  

3.3.90.37.00 228 Locação de Mão-de-Obra – Fonte 107 –  Salário Educação  -  Exercício Corrente.  

   7.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO    7.000,00 

 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º. , Inciso III da Lei Federal 

4.320/1964: 

 

Anulação Parcial/Total da seguinte dotação orçamentária, constante do orçamento vigente: 

REDUÇÃO 

ORGÃO 0700 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  

UNIDADE 0710 Gabinete da Secretária  

DOTAÇÃO  0710.1236100082.053  

3.3.90.39.00 222 Material de Consumo – Fonte 107 –  Salário Educação  -  Exercício Corrente  

    7.000,00 

                       TOTAL DA REDUÇÃO      7.000,00 

 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 26 de março de 2018. 
 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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A Prefeitura Municipal de Jacarezinho da garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.jacarezinho.pr.gov.br 

 
  

 
DECRETO Nº 6392/2018 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 
17 de março de 1964, Art. 43,e a Lei Municipal nº. 3.481 de 28 de dezembro de 2017, Artigo 4º, § único, 
 
DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 56.614,74(Cinquenta e seis mil, seiscentos e 

quatorze reais, setenta e quatro centavos), para as dotações abaixo especificadas, de acordo com a legislação em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0900 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

UNIDADE 0920 Fundo Municipal  de Assistência Social  

DOTAÇÃO  0920.0824400212.121  

3.3.90.37.00 537 Locação de mão-de-obra –  Fonte 000  –   Recursos Ordinários Livres  - Exercício Corrente  

  1.500,00 

    

DOTAÇÃO  0920.0824400212.122  

3.3.90.37.00 541 Locação de mão-de-obra –  Fonte 000  –   Recursos Ordinários Livres  - Exercício Corrente.  

38.114,74 

    

DOTAÇÃO  0920.0824300236.002  

3.3.90.37.00 514 Locação de mão-de-obra –  Fonte 000  –   Recursos Ordinários Livres  - Exercício Corrente.  

17.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO 56.614,74 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º. , Inciso III da Lei Federal 

4.320/1964: 

Anulação Parcial/Total das seguintes dotações orçamentárias, constante do orçamento vigente: 

REDUÇÕES 

ORGÃO 0900 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

UNIDADE 0920 Fundo Municipal  de Assistência Social  

DOTAÇÃO  0920.0824400212.121  

3.3.90.30.00 536 Material de Consumo – Fonte 000 – Recursos Ordinários Livres -  Exercício Corrente  

1 .500,00 

    

DOTAÇÃO  0920.0824400212.122  

3.3.90.32.00 539 Material, Bem ou Serviço para Distribuição - Recursos Ordinários Livres -  Exercício Corrente.  

38.114,74 

    

DOTAÇÃO  0920.0824300236.002  

3.3.90.30.00 512 Material de Consumo – Fonte 000 – Recursos Ordinários Livres -  Exercício Corrente.  

8.000,00 

3.3.90.39.00 515 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte 000 – Recursos Ordinários Livres -  

Exercício Corrente. 

 

  9.000,00 

                       TOTAL DA REDUÇOES   56.614,74 

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 26 de março de 2018. 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 6393/2018 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 
17 de março de 1964, Art. 43, e a Lei Municipal nº. 3.481 de 28 de dezembro de 2017, Artigo 4º, §  único, 
 
DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), para a dotação 

abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0900 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

UNIDADE 0910 Gabinete da  Secretário  

DOTAÇÃO  0910.0812200202.111  

3.3.90.37.00 489 Locação de Mão-de-Obra– Fonte 000 –  Recursos Ordinários Livres  -  Exercício Corrente.  

   5.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO    5.000,00 

 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º. , Inciso III da Lei Federal 

4.320/1964: 

 

Anulação Parcial/Total da seguinte dotação orçamentária, constante do orçamento vigente: 

REDUÇÃO 

ORGÃO 0900 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

UNIDADE 0910 Gabinete da Secretário  

DOTAÇÃO  0910.0812200202.111  

3.3.90.33.00 487 Material de Consumo – Fonte 000 –  Recursos Ordinários Livres  -  Exercício Corrente  

    5.000,00 

                       TOTAL DA REDUÇÃO      5.000,00 

 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 26 de março de 2018. 
 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 6394/2018 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 
17 de março de 1964, Art. 43 e as Leis Municipais nºs. 3.488 de 21 de março de 2018 e 3.481 de 28 de dezembro de 2017,  
 
DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), para a dotação abaixo 

especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

ORGÃO 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  

UNIDADE 10 Fundo Municipal de Saúde.  

FUNÇÃO 10 Saúde  

SUBFUNÇÃO 301 Atenção Básica  

PROGRAMA 0012 Assistência Básica a Saúde  

PROJETO 2.068 Transferência financeira a instituições privadas sem fins lucrativos - APAE.    

DOTAÇÃO  0810.1030100122.068  

NATUREZA 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais – Fonte: 495 – Atenção Básica – Exercícios Anteriores.     

  100.000,00 

                   TOTAL DO CRÉDITO   100.000,00 

 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º. , Inciso I da Lei Federal 

4.320/1964: 

 

l -Superávit Financeiro do Exercício de 2017, na Fonte de Recursos abaixo: 

495 Atenção Básica.      100.000,00 

                                                                                       TOTAL      100.000,00 

 

 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
  Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 26 de março de 2018. 
 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 6395/2018 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 
17 de março de 1964, Art. 43 e as Leis Municipais nºs. 3.485 de 21 de março de 2018 e 3.481 de 28 de dezembro de 2017,  
  
DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 131.401,64 (cento e trinta e um mil quatrocentos 

e um reais sessenta e quatro centavos), para a dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

ORGÃO 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

UNIDADE 30 Fundo Municipal da Criança e do Adolescente.  

FUNÇÃO 08 Assistência Social  

SUBFUNÇÃO 243 Assistência a Criança e ao Adolescente  

PROGRAMA 0023 Proteção Integral a Criança e ao Adolescente  

PROJETO 5.004 Construção de uma Unidade Pública de Acolhimento - Abrigo.  

DOTAÇÃO  0930.0824300235.004  

NATUREZA 4.4.90.51.00 Obras e Instalações – Fonte: 812 – Contrato de Repasse 825815/2015/FNAS/CAIXA 

– Construção de Abrigo – Exercícios Anteriores. 

 

   

131.401,64 

                   TOTAL DO CRÉDITO  131.401,64 

 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º. , Inciso I da Lei Federal 

4.320/1964: 

 

Superávit Financeiro do Exercício de 2017, na Fonte de Recursos abaixo: 

812 Contrato de Repasse 825815/2015/FNAS/CAIXA – Construção de Abrigo.     131.401,64 

                                                                                       TOTAL     131.401,64 

 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
  Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 26 de março de 2018. 
 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 6396/2018 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 
17 de março de 1964, Art. 43 e as Leis Municipais nºs. 3.485 de 21 de março de 2018 e 3.481 de 28 de dezembro de 2017,  
 
DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 148,95 (cento e quarenta e oito reais noventa e 

cinco centavos), para a dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

ORGÃO 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

UNIDADE 30 Fundo Municipal da Criança e do Adolescente.  

FUNÇÃO 08 Assistência Social  

SUBFUNÇÃO 243 Assistência a Criança e ao Adolescente  

PROGRAMA 0023 Proteção Integral a Criança e ao Adolescente  

PROJETO 5.004 Construção de uma Unidade Pública de Acolhimento - Abrigo.  

DOTAÇÃO  0930.0824300235.004  

NATUREZA 4.4.90.51.00 Obras e Instalações – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercícios 

Anteriores. 

    

        148,95 

                   TOTAL DO CRÉDITO        148,95 

 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º. , Inciso I da Lei Federal 

4.320/1964: 

 

Superávit Financeiro do Exercício de 2017, na Fonte de Recursos abaixo: 

000 Recursos Ordinários (Livres)             148,95 

TOTAL            148,95 

 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
  Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 26 de março de 2018. 

 
Sergio Eduardo Emygdio de Faria 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 6397/2018 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 
17 de março de 1964, Art. 43 e as Leis Municipais nºs. 3.495 de 21 de março de 2018 e 3.481 de 28 de dezembro de 2017,  
 
DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 197.500,00 (cento e noventa e sete mil e 

quinhentos reais), para as dotações abaixo especificadas, de acordo com a legislação em vigor: 

 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

ORGÃO 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

UNIDADE 20 Fundo Municipal de Assistência Social.  

FUNÇÃO 08 Assistência Social  

SUBFUNÇÃO 243 Assistência a Criança e ao Adolescente  

PROGRAMA 0023 Proteção Integral a Criança e ao Adolescente  

PROJETO 5.006 Aquisição de um Veículo 0 Km. Tipo VAN  

DOTAÇÃO  0920.0824300235.006  

NATUREZA 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente – Fonte: 821 – Deliberação nº 68/2017 

CEAS/PR. Incentivo Centro da Juventude – Exercícios Anteriores. 

    

 

  160.000,00 

    

ATIVIDADE 6.009 Serviços de Convivência e Fortalecimento de Veículos  

DOTAÇÃO  0920.0824300236.009  

NATUREZA 3.3.90.30.00 Material de Consumo – Fonte: 821 – Deliberação nº 68/2017 CEAS/PR. Incentivo 

Centro da Juventude – Exercícios Anteriores. 

 

 

    37.500,00 

                   TOTAL DO CRÉDITO   197.500,00 

 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º. , Incisos I da Lei Federal 

4.320/1964: 

 

  I - Superávit Financeiro do Exercício de 2017, na Fonte de Recursos abaixo: 

812 Deliberação nº 68/2017 CEAS/PR. Incentivo Centro da Juventude.   197.500,00 

TOTAL   197.500,00 

 

   
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 26 de março de 2018. 
 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº 6398/2018 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 
17 de março de 1964, Art. 43 e as Leis Municipais nºs. 3.495 de 21 de março de 2018 e 3.481 de 28 de dezembro de 2017,  
 
DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para as dotações 

abaixo especificadas, de acordo com a legislação em vigor: 

 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

ORGÃO 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

UNIDADE 20 Fundo Municipal de Assistência Social.  

FUNÇÃO 08 Assistência Social  

SUBFUNÇÃO 243 Assistência a Criança e ao Adolescente  

PROGRAMA 0023 Proteção Integral a Criança e ao Adolescente  

ATIVIDADE 6.009 Serviços de Convivência e Fortalecimento de Veículos  

DOTAÇÃO  0920.0824300236.009  

NATUREZA 3.3.90.30.00 Material de Consumo – Fonte: 821 – Deliberação nº 68/2017 CEAS/PR. Incentivo 

Centro da Juventude – Exercício Corrente. 

 

 

    20.000,00 

NATUREZA 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Fonte: 821 – Deliberação nº 68/2017 CEAS/PR. 

Incentivo Centro da Juventude – Exercício Corrente. 

 

  

    80.000,00 

                   TOTAL DO CRÉDITO   100.000,00 

 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º. , Inciso Il da Lei Federal 

4.320/1964: 

 

 

  II - Excesso de Arrecadação do Convênio na Categoria abaixo: 

1.7.2.8.99.1.1.00.00.00.00.00  Tr Outras transferência  dos Estados   100.000,00 

TOTAL   100.000,00 

 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 26 de março de 2018. 
 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 6399/2018 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 
17 de março de 1964, Art. 43,  e a  Lei Municipal nº. 3.481 de 28 de dezembro de 2017, Artigo 5º, § I e II,  
 
DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 153.434,62 (Cento e cinquenta e três mil, 

quatrocentos e trinta e quatro reais, sessenta e dois centavos), para a dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0800 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  

UNIDADE 0810 Gabinete da Secretária  

DOTAÇÃO  0810.1030100132.092  

3.3.90.37.00 228 Locação de Mão-de-Obra – Fonte 107 –  Salário Educação  -  Exercício Corrente.   

153.434,62 

                       TOTAL DO CRÉDITO  153.434.62 

 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º. , Inciso I da Lei Federal 

4.320/1964: 

 

Superávit Financeiro do Exercício de 2017, na Fonte de Recursos abaixo: 

107 Salário Educação   153.434,62 

                      TOTAL   153.434,62 

 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 26 de março de 2018. 
 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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